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             O Programa Nota Legal Rondoniense é uma iniciativa

importante do Governo de Rondônia para incentivar a educação

fiscal, estimular o consumo e contribuir para o desenvolvimento da

economia. 

      O Programa Nota Legal Rondoniense já distribuiu 1.996.182,01 (um

milhão, novecentos e noventa e seis reais, cento e oitenta e dois reais e

um centavo) entre as 60 instituições sociais cadastradas. Ao solicitar o

CPF na hora da compra e fazer a doação de seus créditos, os cidadãos

ajudam a fortalecer as entidades sociais do Estado de Rondônia, que

desenvolvem importantes projetos e iniciativas para a comunidade. 

            A cada cupom fiscal acima de R$ 10,00, o cidadão tem direito à

uma raspadinha virtual, e pode ganhar na hora de R$ 50 a R$ 500,

podendo ainda fazer doações às entidades sociais cadastradas. Além

disso, a cada R$ 50 acumulados em compras, é gerado um bilhete para

participar dos sorteios trimestrais, com valores de R$ 5 mil a R$ 20 mil.

 

Confira na tabela abaixo os valores repassados para as entidades

sociais no 4º trimestre de 2023: 
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Fonte: Secretaria Estadual de Finanças de Rondônia (SEFIN/RO) 
Link de acesso:https://rondonia.ro.gov.br/wp-content/uploads/2024/02/Planilha_Entidades-Repasses-4%C2%B0-Trimestre-2023.pdf
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